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PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Decreto Regulamentar Regional n.º 21/2012/M 

de 24 de agosto

Estabelece a composição, forma de designação dos
membros, estrutura e regime de funcionamento do

Conselho Regional do Turismo 

O artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8/2011/M, de 14 de novembro, que aprovou a
o rganização e funcionamento do Governo Regional da
Madeira, cometeu à Secretaria Regional da Cultura, Turismo
e Transportes atribuições sobre os setores da cultura, do
turismo, dos transportes, das comunidades madeirenses e dos
assuntos parlamentares. 

Pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2012/M, de 8
de março, foi aprovada a orgânica da Secretaria Regional da
Cultura, Turismo e Transportes. 

O artigo 10.º do referido diploma cria o Conselho
Regional do Turismo, abreviadamente designado por CRT,
com a natureza de órgão de consulta do Secretário Regional
da Cultura, Turismo e Transportes no âmbito da definição, do
acompanhamento e da execução das políticas desta
Secretaria Regional. 

O n.º 2 do artigo 10.º do Decreto Regulamentar Regional
n.º 1/2012/M, de 8 de março, estabelece que a composição,
forma de designação dos membros, estrutura e regime de
funcionamento do CRT constam de diploma próprio. 

Importa, pois, no desenvolvimento de tal previsão legal,
definir as regras indispensáveis ao funcionamento daquele
órgão. 

Assim: 
O Governo Regional da Madeira decreta, nos termos da

alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º e do n.º 6 do artigo 231.º da
Constituição da República Portuguesa, das alíneas c) e d) do
artigo 69.º e do n.º 1 do artigo 70.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado
pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto pelas Leis 
n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, do
n.º 4 do artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, e do n.º 2 do artigo 10.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2012/M, de 8 de
março, o seguinte: 

Artigo 1.º 
Objeto 

O presente diploma estabelece a composição, forma de
designação dos membros, estrutura e regime de
funcionamento do Conselho Regional do Turismo, adiante
designado, abreviadamente, por CRT.

Artigo 2.º 
Natureza e atribuições 

1 - O CRT é um órgão de consulta do Secretário
Regional da Cultura, Turismo e Transportes no
âmbito da definição, do acompanhamento e da
execução das políticas da Secretaria Regional da
Cultura, Turismo e Transportes. 

2 - O CRT aprecia e emite pareceres, recomendações ou
propostas sobre as matérias que lhe forem
submetidas pelo Secretário Regional da Cultura,
Turismo e Transportes. 

Artigo 3.º 
Composição 

1 - O CRT é composto por: 
a) Secretário Regional da Cultura, Turismo e

Transportes, que preside; 
b) Diretor regional dos Assuntos Culturais; 
c) Diretor regional do Turismo; 
d) Diretor regional de Transportes Terrestres; 
e) Um representante do departamento governa-

mental responsável pela área da economia; 
f) Um representante do departamento governa-

mental responsável pela área do ambiente; 
g) Um representante do departamento governa-

mental responsável pela área do urbanismo; 
h) Um representante do departamento governa-

mental responsável pela área da formação
profissional; 

i) Um representante da UMa - Universidade da
Madeira; 

j) Representantes da ACIF - Associação de
Comércio e Indústria do Funchal, pelas áreas
do turismo, agências de viagens, animação
turística, transportes marítimos, escolas de
condução, transitários e transportes terrestres
coletivos; 

k) Um representante da AMRAM - Associação
de Municípios da Região Autónoma da
Madeira; 

l) Um representante da Associação dos
Bandolins da Madeira; 

m) Um representante do Conservatório de
Música da Madeira; 

n) Um representante da Associação de Grupos
Corais; 

o) Um representante da AFERAM - Associação
de Folclore e Etnografia da RAM; 

p) Um representante da ABFRAM - Associação
das Bandas Filarmónicas da RAM; 

q) Um representante da Escola Profissional de
Hotelaria e Turismo da Madeira; 

r) Um representante da empresa Horários do
Funchal - Transportes Públicos, S. A.; 

s) Um representante da ANAM - Aeroportos e
Navegação Aérea da Madeira, S. A.; 

t) Um representante da APRAM - Adminis-
tração dos Portos da Região Autónoma da
Madeira, S. A.; 

u) Um representante da APAVT - Associação
Portuguesa das Agências de Viagens e
Turismo; 

v) Um representante da delegação regional da
Madeira da AGEPOR - Associação dos
Agentes de Navegação de Portugal; 

w) Um representante do Comando Regional da
Madeira da Polícia de Segurança Pública; 

x) Um representante do CEM - Conselho
Empresarial da Madeira para o setor do
turismo; 

y) Um representante da AITRAM - Associação
dos Industriais de Táxi da Região Autónoma
da Madeira; 

z) Um representante do Sindicato dos
Trabalhadores na Hotelaria, Tu r i s m o ,
Alimentação, Serviços e Similares da Região
Autónoma da Madeira; 

aa) Um representante do Sindicato Nacional da
Atividade Turística, Tradutores e 
Intérpretes - delegação da Madeira; 
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bb) Um representante do Sindicato dos
Trabalhadores da Marinha Mercante,
Agências de Viagens, Transitários e Pesca; 

cc) Um representante do Sindicato dos
Trabalhadores de Transportes Rodoviários
da Região Autónoma da Madeira; 

dd) Um representante do Sindicato dos
Estivadores Marítimos do Arquipélago da
Madeira; 

ee) Um representante do Sindicato Livre dos
Carregadores e Descarregadores dos Portos
da Região Autónoma da Madeira; 

ff) Um representante do SITAVA- Sindicato dos
Trabalhadores da Aviação e Aeroportos. 

2 - O Secretário Regional da Cultura, Turismo e
Transportes pode ainda, quando entender
conveniente, convidar outras entidades para cada
sessão, que não terão assento permanente nem
direito a voto. 

3 - A designação dos representantes é da responsa-
bilidade das entidades referidas nos números
anteriores. 

4 - Os membros do CRT não podem representar mais de
uma entidade. 

5 - Compete ao presidente designar o seu substituto nas
suas faltas ou impedimentos. 

Artigo 4.º 
Direitos e deveres 

Constituem direitos e deveres dos conselheiros: 
a) Comparecer nas reuniões para que forem

convocados; 
b) Ter direito a voto; 
c) Ocupar os cargos e desempenhar as funções para que

sejam nomeados. 

Artigo 5.º 
Funcionamento geral 

O CRT pode funcionar em plenário ou de forma restrita
para deliberar sobre matérias específicas, através de três
secções, das áreas da cultura, do turismo e dos transportes,
definindo-se na convocatória qual o seu funcionamento. 

Artigo 6.º 
Reuniões 

1 - O CRT reunirá ordinariamente uma vez por ano e
extraordinariamente sempre que convocado pelo
Secretário Regional da Cultura, Turismo e
Transportes. 

2 - As convocatórias das reuniões são comunicadas a
cada um dos membros do CRT, através do gabinete
do respetivo membro do Governo, com a
antecedência mínima de cinco dias úteis. 

3 - Da comunicação referida no número anterior devem
constar a data, a hora e o local da reunião e a
respetiva ordem de trabalhos. 

Artigo 7.º 
Quórum 

1 - O CRT delibera, em plenário ou em secções, quando
estiver presente a maioria dos seus membros com
direito a voto, salvo o disposto no número seguinte. 

2 - Se, decorridos quinze minutos da hora determinada
para o início da reunião, não se verificar o quórum
exigido no número anterior, o CRT pode, por decisão
do presidente, reunir e deliberar com os membros
presentes, independentemente do seu número. 

Artigo 8.º 
Deliberações 

1 - As deliberações são tomadas por maioria absoluta
dos membros presentes, dispondo o presidente de
voto de qualidade em caso de empate. 

2 - As deliberações tomadas são lavradas em ata
assinada pelos membros presentes. 

Artigo 9.º 
Apoio 

Compete ao Gabinete do Secretário Regional da Cultura,
Turismo e Transportes prestar o apoio técnico,
administrativo e logístico ao CRT, que suportará também os
eventuais encargos decorrentes do seu funcionamento. 

Artigo 10.º 
Revogação 

São revogadas as normas constantes do Decreto
Regulamentar Regional n.º 22/2008/M, de 7 de novembro. 

Artigo 11.º 
Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação. 

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 20 de
julho de 2012. 

O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Alberto João
Cardoso Gonçalves Jardim

Assinado em 2 de agosto de 2012. 

Publique-se. 

O RE P R E S E N TA N T E D A RE P Ú B L I C A PA R A A RE G I Ã O
AUTÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto

Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2012/M 

de 24 de agosto

Aprova a orgânica da Direção Regional 
de Edifícios Públicos 

O Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2011/M, de 14 de
novembro, que aprovou a organização e funcionamento do
Governo Regional da Madeira, cometeu, nos termos do
disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 2.º, as atribuições do
setor dos edifícios e equipamentos públicos à Vi c e -
-Presidência do Governo. 

O Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2011/M, de 19 de
dezembro, que criou a nova estrutura orgânica da Vice-
-Presidência, determinou, no seu articulado, que as
atribuições, orgânica e funcionamento do serviço central
referido na alínea f) do n.º 1 do artigo 6.º constaria de
diploma próprio. 
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Nessa decorrência, o presente diploma aprova a estrutura
orgânica da Direção Regional de Edifícios Públicos, que
obedece, ao nível da sua organização interna, ao modelo
estrutural hierarquizado. 

Assim, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º e do
n.º 6 do artigo 231.º da Constituição da República
Portuguesa, das alíneas c) e d) do artigo 69.º e do n.º 1 do
artigo 70.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de
junho, revisto pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e
12/2000, de 21 de junho, do artigo 24.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, da
alínea f) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 9.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2011/M, de 14 de novembro, e
da alínea f) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 6.º da orgânica
aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 9/2011/M, de 19 de dezembro, o Governo Regional da
Madeira decreta o seguinte: 

Artigo 1.º 
Objeto 

A orgânica da Direção Regional de Edifícios Públicos,
abreviadamente designada por DREP, é aprovada em anexo
ao presente diploma, da qual faz parte integrante. 

Artigo 2.º 
Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação. 

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 26 de
julho de 2012. 

O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Alberto João
Cardoso Gonçalves Jardim

Assinado em 1 de agosto de 2012. 

Publique-se. 

O RE P R E S E N TA N T E D A RE P Ú B L I C A PA R A A RE G I Ã O
AUTÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto

ANEXO 
(a que se refere o artigo 1.º) 

Orgânica da Direção Regional de Edifícios Públicos 

CAPÍTULO I 
Natureza, missão e atribuições 

Artigo 1.º 
Natureza 

A DREP é um serviço executivo, central, integrado na
estrutura da Vice-Presidência do Governo Regional e sob a
administração direta da Região Autónoma da Madeira, que
prossegue as atribuições relativas ao setor da Administração
Pública a que se refere a alínea f) do n.º 1 do artigo 2.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2011/M, de 14 de
novembro. 

Artigo 2.º 
Missão 

A DREP tem por missão assegurar a coordenação, o
planeamento e a execução da política definida pelo Governo
Regional para os setores dos edifícios e equipamentos
públicos e equipamentos socioculturais de interesse público. 

Artigo 3.º 
Atribuições 

Na prossecução da sua missão, são atribuições da DREP: 
a) Promover e coordenar todas as ações conducentes à

planificação, construção, ampliação, remodelação,
conservação e manutenção dos edifícios e
equipamentos públicos a cargo do setor; 

b) Promover e coordenar a implementação de
equipamentos socioculturais de interesse público; 

c) Assegurar a interligação técnico logística nos
domínios do planeamento, recursos e gestão com a
Direção Regional de Planeamento, Recursos e
Gestão de Obras Públicas; 

d) Promover e assegurar ações de valorização ou
reabilitação, conservação e restauro de monumentos
nacionais ou outros considerados de interesse
regional, em articulação com outros organismos
competentes; 

e) Assegurar e desenvolver a fiscalização das obras, no
âmbito da sua atuação; 

f) Planificar e coordenar a aquisição, gestão e
manutenção do equipamento para edifícios públicos; 

g) E s t u d a r, programar e coordenar a aplicação de
medidas tendentes a promover a inovação,
modernização e a política de qualidade no âmbito da
Direção Regional, sem prejuízo das atribuições
cometidas a outros serviços; 

h) Colaborar, dentro da sua área funcional, com os
demais serviços da administração direta e indireta da
Região na elaboração e análise de projetos, na
execução de procedimentos de concurso, em ações
de fiscalização e de consultoria e demais
procedimentos. 

Artigo 4.º 
Diretor regional 

1 - A DREP é dirigida pelo diretor regional de Edifícios
Públicos, adiante designado por diretor regional,
cargo de direção superior do 1.º grau. 

2 - No desempenho das suas funções, compete,
designadamente, ao diretor regional: 
a) Promover a execução da política e

prossecução dos objetivos definidos pelo
Governo Regional para os setores dos
edifícios e equipamentos públicos e
equipamentos socioculturais de interesse
público; 

b) Coordenar e orientar a ação dos diversos
serviços da Direção Regional, segundo as
diretrizes do Vice-Presidente do Governo
Regional; 

c) Coordenar superiormente a interligação dos
serviços da Direção Regional com outros
organismos do Governo Regional quando tal
se manifeste necessário; 

d) Promover a realização de estudos e outros
trabalhos considerados necessários à Direção
Regional; 

e) Contratar com fornecedores ou empreiteiros
no âmbito das suas competências; 

f) Autorizar despesas de acordo com as
competências atribuídas por lei; 

g) Nomear, nos termos legais, coordenadores
de segurança em projeto e coordenadores de
segurança em obra; 

h) Definir e propor para superior decisão tudo o
que se torne necessário ao bom e correto
funcionamento da Direção Regional. 
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3 - A DREP superintende a execução das obras relativas
ao Polo Científico e Tecnológico da Madeira - 
- Madeira Técnopolo, S. A., podendo o diretor
regional ser nomeado pelo Governo Regional,
enquanto decorrerem tais obras, por inerência do
cargo, para membro do órgão de direção da entidade
gestora do parque. 

4 - O diretor regional é substituído nas suas ausências,
faltas e impedimentos nos termos do disposto no
artigo 41.º do Código do Procedimento
Administrativo. 

5 - O diretor regional pode, nos termos da lei, delegar,
com possibilidades de subdelegação, algumas das
suas competências. 

CAPÍTULO II 
Estrutura orgânica 

Artigo 5.º 
Tipo de organização interna 

A DREP obedece ao modelo de organização interna de
estrutura hierarquizada. 

Artigo 6.º 
Dotação de cargos 

de direção 

A dotação de cargos de direção superior do 1.º grau e de
direção intermédia do 1.º grau consta do mapa anexo, que faz
parte integrante do presente diploma. 

CAPÍTULO III 
Disposições finais e transitórias 

Artigo 7.º 
Norma transitória 

1 - A estrutura hierarquizada da DREPé constituída por
unidades orgânicas nucleares e flexíveis e secções a
aprovar no termos do Decreto Legislativo Regional
n.º 17/2007/M, de 12 de novembro. 

2 - Até à aprovação da organização interna da DREP,
mantém-se em vigor a anterior estrutura, bem como
se mantêm as comissões de serviço dos titulares de
cargos de direção intermédia. 

Artigo 8.º 
Manutenção de comissão 

de serviço 

Mantém-se a atual comissão de serviço do diretor
regional de Edifícios Públicos, cargo de direção superior do
1.º grau, que transita para o cargo do mesmo nível que lhe
sucede, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.ºs 51/2005,
de 30 de agosto, 64-A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010,
de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de dezembro. 

Artigo 9.º 
Transição de pessoal 

A transição de pessoal far-se-á para igual carreira e
categoria, através de lista nominativa a aprovar por despacho
do Vice-Presidente do Governo Regional. 

MAPA ANEXO 
(a que se refere o artigo 6.º) 

Decreto Regulamentar Regional n.º 23/2012/M 

de 24 de agosto

Aprova a orgânica da Direção Regional dos Assuntos
Europeus e da Cooperação Externa 

O Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2011/M, de 19 de
dezembro, que aprovou a orgânica da Vice-Presidência do
Governo Regional, prevê, na alínea d) do n.º 1 do artigo 6.º,
como um dos serviços centrais integrados na administração
direta da Região Autónoma da Madeira, no âmbito da Vice-
-Presidência do Governo, a Direção Regional dos Assuntos
Europeus e da Cooperação Externa. 

O presente Decreto Regulamentar Regional procede, por
um lado, sem alterar a vocação da Direção Regional dos
Assuntos Europeus e da Cooperação Externa, ao ajustamento
do conjunto das respetivas atribuições ao atual estado do
processo de integração europeia, bem como a alterações de
linguagem em obediência à terminologia decorrente da
entrada em vigor do Tratado de Lisboa e, por outro lado,
racionaliza e otimiza os recursos existentes. 

Nestes termos: 
O Governo Regional da Madeira, nos termos da alínea d)

do n.º 1 do artigo 227.º e do n.º 6 do artigo 231.º, ambos da
Constituição da República Portuguesa, das alíneas c) e d) do
artigo 69.º e do n.º 1 do artigo 70.º, ambos do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira,
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto pelas Leis
n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, do
artigo 24.º do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M,
de 12 de novembro, e nos termos da alínea c) do n.º 1 do
artigo 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2011/M,
de 14 de novembro, e do n.º 3 do artigo 6.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 9/2011/M, de 19 de dezembro,
decreta o seguinte: 

Artigo 1.º 
Objeto 

É aprovada a orgânica da Direção Regional dos Assuntos
Europeus e da Cooperação Externa, publicada em anexo ao
presente diploma, do qual faz parte integrante. 

Artigo 2.º 
Revogações e salvaguardas 

1 - É revogado o Decreto Regulamentar Regional 
n.º 24/2008/M, de 22 de dezembro, alterado pelo
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2009/M, de 30
de janeiro. 

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, a atual
estrutura interna hierarquizada da Direção Regional
dos Assuntos Europeus e da Cooperação Externa,
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incluindo o seu mapa de pessoal, mantêm-se em
vigor até ao início de vigência dos diplomas que
aprovem a nova estrutura interna do serviço. 

Artigo 3.º 
Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação. 

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 26 de
julho de 2012. 

O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Alberto João
Cardoso Gonçalves Jardim

Assinado em 1 de agosto de 2012. 

Publique-se. 

O RE P R E S E N TA N T E D A RE P Ú B L I C A PA R A A RE G I Ã O
AUTÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto

ANEXO 
(a que se refere o artigo 1.º do diploma preambular) 

Orgânica da Direção Regional dos Assuntos Europeus e da
Cooperação Externa 

CAPÍTULO I 
Natureza, missão e atribuições 

Artigo 1.º 
Natureza 

A Direção Regional dos Assuntos Europeus e da
Cooperação Externa, abreviadamente designada por
DRAECE, é um serviço executivo central da administração
direta da Região Autónoma da Madeira, integrado na
estrutura da Vice-Presidência do Governo Regional. 

Artigo 2.º 
Missão 

A DRAECE tem por missão prosseguir a definição, a
coordenação e a execução da ação externa do Governo
Regional no domínio dos assuntos europeus e da cooperação
externa junto das instâncias próprias nacionais e das
Instituições e dos Órgãos da União Europeia, bem como das
organizações inter-regionais europeias e internacionais, em
concertação com os departamentos do Governo Regional
competentes. 

Artigo 3.º 
Atribuições 

A DRAECE prossegue as seguintes atribuições: 
a) Assegurar a coordenação interdepartamental

regional no acompanhamento e tratamento das
questões europeias e externas; 

b) Assegurar e apoiar a representação da Região nas
reuniões a nível nacional e internacional em relação
às atribuições que prossegue; 

c) Analisar as questões estratégicas no âmbito da União
Europeia e apresentar propostas relativas às grandes
linhas de orientação delas decorrentes; 

d) Acompanhar as questões relacionadas com o sistema
institucional da União Europeia, incluindo os
processos de revisão dos Tratados e de alargamento
da União; 

e) Coordenar a definição da posição regional no que
respeita às questões financeiras da União Europeia; 

f) Acompanhar o desenvolvimento de todas as
políticas e ações internas da União Europeia, assim
como da respetiva ação externa, assegurando as
ações necessárias à definição da posição da Região; 

g) Preparar e coordenar as ações necessárias ao
cumprimento do estatuto da Ultraperiferia
consagrado nos artigos 355.º e 349.º do Tratado
sobre o Funcionamento da União Europeia; 

h) Preparar e assegurar a representação regional no
Comité de Acompanhamento da Conferência dos
Presidentes das Regiões Ultraperiféricas, previsto no
Protocolo de Cooperação entre as Regiões
Ultraperiféricas, bem como assegurar a participação
da Região nas reuniões de parceria com a Comissão
Europeia nesse mesmo âmbito; 

i) Apoiar a participação do Membro pela Região no
Comité das Regiões; 

j) Assegurar a coordenação das ações necessárias à
definição da posição regional nos casos de pré-
contencioso e contencioso da União Europeia
relativamente ao cumprimento do direito da União
pelos Estados membros; 

k) Assegurar a preparação e a coordenação do relatório
anual sobre a participação da Região no processo de
construção da União Europeia; 

l) Acompanhar as atividades e os trabalhos das
o rganizações inter-regionais europeias e interna-
cionais de particular relevância para a Região; 

m) Preparar e coordenar as ações de apoio à
participação da Região nas diferentes instâncias das
o rganizações inter-regionais europeias de que é
membro; 

n) Proceder ao tratamento, divulgação e difusão pelos
departamentos governamentais regionais da
documentação europeia e nacional relevante; 

o) Assegurar a representação da Região na Comissão
Interministerial para Assuntos Europeus; 

p) Prestar apoio técnico à definição da posição regional
em relação às matérias de assuntos europeus e de
cooperação externa de maior relevância para a
Região. 

CAPÍTULO II 
Cargo de direção superior e órgãos dependentes 

SECÇÃO I 
Cargo e competências da direção superior 

Artigo 4.º 
Diretor regional 

1 - A DRAECE é dirigida pelo diretor regional dos
Assuntos Europeus e da Cooperação Externa,
adiante designado, abreviadamente, por diretor
regional, cargo de direção superior de 1.º grau. 

2 - Sem prejuízo das competências que lhe forem
conferidas por lei, que decorram do normal exercício
das suas funções ou que lhe sejam delegadas ou
subdelegadas, compete especificamente ao diretor
regional: 
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a) Representar a Região na Comissão
Interministerial dos Assuntos Europeus; 

b) Presidir à Comissão Regional para os
Assuntos Europeus e da Cooperação
Externa; 

c) Representar a Região no Comité de
Acompanhamento RUP; 

d) Representar a DRAECE no exterior.

3 - O diretor regional pode, nos termos da lei, delegar,
com possibilidade de subdelegação, algumas das
suas competências em titulares de cargos dirigentes
de qualquer nível e grau. 

SECÇÃO II 
Órgãos 

Artigo 5.º 
Elenco de órgãos 

Os órgãos dependentes do diretor regional são os
seguintes: 

a) Comissão Regional para os Assuntos Europeus e da
Cooperação Externa; 

b) Secretariado. 

Artigo 6.º 
Comissão Regional para os Assuntos Europeus e da

Cooperação Externa 

1 - A Comissão Regional para os Assuntos Europeus e
da Cooperação Externa é um órgão de apoio do
Governo Regional que tem por missão assegurar a
coordenação dos diversos departamentos da
Administração Regional, com vista ao estabeleci-
mento de orientações concertadas e à definição das
posições do Governo Regional, ao nível técnico,
junto das instâncias próprias nacionais, das
instituições e órgãos da União Europeia e das
o rganizações inter-regionais europeias e
internacionais. 

2 - A Comissão Regional para os Assuntos Europeus e
da Cooperação Externa funciona junto da DRAECE. 

3 - A composição, as competências e o funcionamento
da Comissão Regional para os Assuntos Europeus e
da Cooperação Externa são previstos em diploma
próprio. 

Artigo 7.º 
Secretariado 

O Secretariado é o órgão de apoio administrativo ao
diretor regional, competindo-lhe, designadamente, assegurar
a receção, classificação, registo e encaminhamento da
documentação e da correspondência do seu Gabinete, bem
como a respetiva conservação. 

CAPÍTULO III 
Organização interna e dotação 

de cargos de direção 

Artigo 8.º 
Modelo de organização interna 

A organização interna da DRAECE obedece ao modelo
de estrutura hierarquizada. 

Artigo 9.º 
Dotação de cargos de direção 

A dotação de cargos de direção superior de 1.º grau e de
direção intermédia de 1.º grau consta do mapa anexo ao
presente diploma, do qual faz parte integrante. 

CAPÍTULO IV
Disposições transitórias 

Artigo 10.º 
Normas transitórias 

1 - Até à centralização de funções comuns a que se
refere o n.º 2 do artigo 6.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, as
áreas funcionais de recursos humanos e de
contabilidade e aprovisionamento ficam na
dependência do diretor regional. 

2 - A carreira de coordenador, prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de agosto,
desenvolve-se pelas categorias de coordenador
especialista e de coordenador.

3 - O recrutamento para a categoria de coordenador
especialista faz-se de entre coordenadores com três
anos na respetiva categoria. 

4 - À carreira de coordenador, a que se referem os
números anteriores, é aplicável o disposto no artigo
106.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, sendo
os correspondentes postos de trabalho existentes na
DRAECE extintos à medida que vagarem. 

MAPA
(a que se refere o artigo 9.º da orgânica da DRAECE) 
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 2,41 (IVA incluído)


